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INDICAÇÃO Nº 162/2025 
 
Assunto: Implantação de projeto nas escolas 
 
 
Senhor Presidente,  
 
Senhores(a) Vereadores(a),    
 

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que verifique a 

possibilidade de promover a implantação de um projeto denominado "Família e 

Escola Unidas contra as Drogas", com o objetivo de envolver não só os alunos, 

mas também  os pais na prevenção ao uso de drogas entre crianças e 

adolescentes, oferecendo informações e apoio para lidar com o tema em casa. 

J U S T I F I C A T I V A: 

A presente proposição visa atender à crescente preocupação com o uso 

de drogas e álcool entre jovens. 

É fundamental que a escola, em parceria com a família e a comunidade, 

desempenhe um papel ativo na prevenção desse problema, oferecendo aos 

alunos informações claras e objetivas sobre os riscos e consequências do uso 

de substâncias psicoativas, bem como oportunidades para desenvolver 

habilidades de resistência e tomada de decisão saudáveis. 

Além disso, a atuação na família em parceria com a escola, poderá 

oferecer resultados mais abrangente de orientação e prevenção do uso de 

drogas e se tornar um importante passo para a proteção da saúde e do 

desenvolvimento dos nossos jovens. 

Na oportunidade, apresento as seguintes ações para que sejam 

implantadas no projeto: 

Palestras e workshops para pais sobre como conversar com os filhos 

sobre drogas e como identificar sinais de uso. 

Grupos de apoio para pais, com a participação de profissionais de saúde 

e outros pais. 

Criação de um canal de comunicação entre a escola e os pais, para troca 

de informações e apoio mútuo. 
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Assim, sugiro ao Executivo que abrace esta causa e viabilize a realização 

deste projeto, que poderia inclusive ser desenvolvido em parceria com a Escola 

do Legislativo. 

Câmara Municipal de Alfenas, em 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Gilmar Costa da Silva 
VEREADOR 
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